






























































































































































































Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FLAVIA LORENA PEIXOTO HOLANDA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ISABEL BONELLI WETZEL foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO BARROS BRUM foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANNY WARCHAVSKY GUEDES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO NUNES MARQUES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUISA MEDRADO CASTRO DA PAZ foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS HENRIQUE QUESADA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL LOUREIRO ALVES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IASMIN BRITO GADELHA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BRUNO LIMA CARDOZO MOREIRA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL DE MOURA RANGEL NEY foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GERSON GARCIA CERVANTES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO JOSE MENDES TEPEDINO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LEITAO REQUENA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ BERNARDO ROCHA GOMIDE foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS VINICIUS TEIXEIRA DA COSTA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUCAS LATINI COVA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 





 

               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o





entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição

financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais





instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se

compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BRAGA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ODETE CRISTINA LEMOS PIMENTEL foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO GONCALVES E ARRUDA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VANDERLEI LUIS GUESSER foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCUS COSENDEY PERLINGEIRO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA ZOGHBI BRICK foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABIO ROSAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO CARLOS DUARTE DE TOLEDO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAULO RAMALDES JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOAO CAPANEMA BARBOSA FILHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VINICIUS PEREIRA DE ASSIS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0392571-55.2013.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               As recuperandas, às fls. 13186/13242, requerem Tutela de Urgência Incidental para

que a notificação enviada pela Caixa Econômica Federal - CEF ao Agente de Pagamento,

Oliveira Trust, e ao Comitê de Governança seja tornada sem efeito, bem como que o Banco

Santander deixe de bloquear quaisquer valores da Conta Centralizadora e/ou Contas

Vinculadas, em razão do inadimplemento alegado pela CEF, e libere o montante que já se

encontra bloqueado.

 

               Alegam que a CEF encaminhou notificação ao Banco Santander na qual informa que

se encontram vencidos encargos relativos às obrigações financeiras referentes ao Contrato de

Financiamento firmado com as Recuperandas em 14/06/2012.

 

               Afirmam que o crédito do referido credor está sujeito ao Plano de Recuperação

Judicial em razão de sua anuência, sendo Credor Extraconcursal Anuente. Com relação a este,

a ordem de prioridade de pagamentos ocorrerá: na medida da disponibilidade de recursos

advindos das atividades empresariais das Recuperandas; e os pagamentos aos credores

ranqueados com menor prioridade somente podem acontecer uma vez quitados aqueles com

maior prioridade.

 

               Deste modo, defendem que a CEF somente fará jus ao recebimento de recursos após

o pagamento integral das Debêntures Crédito Extraconcursal, que vencerão em 2025. Logo,

não há qualquer inadimplemento que justifique os bloqueios efetuados.

 

               Segundo o Administrador Judicial, às fls. 13477/13514, os recursos advindos da

locação da área do Porto do Açu, que são disponibilizados através da Conta Centralizadora do

Banco Santander, são essenciais para o fluxo de caixa por ser a única fonte de receita das

recuperandas. Manifesta-se ainda pela intimação do credor Caixa Econômica Federal para que

diga sobre o pedido das Recuperandas.

 

               Às fls. 13516/13523, as recuperandas reiteram o pedido.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 





               Diante dos fatos narrados pelas Recuperandas e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, para deferir a liberação da "trava

bancária", sem adentrar ao mérito de sua natureza.

 

               Isto porque, não há dúvidas de que a "trava bancária", ou similar, tal como está sendo

realizada pelo Banco Santander, prejudica a formação e manutenção do capital de giro das

empresas em processo de recuperação, colocando em risco o soerguimento pretendido e o

cumprimento do plano recuperacional por ser a única fonte de receita, sem olvidarmos que a

manutenção dos bloqueios pode alterar os critérios de pagamento do credor extraconcursal

anuente estabelecido no PRJ.

 

               Cabe transcrever alguns julgados, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro, quanto à matéria:

 

Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. Antecipação dos efeitos da tutela deferida para

a liberação de "trava bancária", decorrente de mútuo avençado com cessão fiduciária de

direitos creditórios. Irresignação. Procedimento recuperatório fundamentado nos Princípios da

Preservação da Empresa e da sua Função Social. Finalidade precípua que consiste em

viabilizar o soerguimento e reestruturação das Demandantes, com o intuito de preservar o

interesse daqueles atingidos por sua debilidade financeira - trabalhadores, credores e

sociedade -, por meio de concessão de lapso temporal para a elaboração de plano de

saneamento, bem como de medidas legais inibitórias da redução do seu patrimônio por atos de

constrição no período. Controvérsia acerca da natureza dos créditos que não afasta a vedação

legal ao esvaziamento da empresa recuperanda quanto aos bens necessários à manutenção

de sua atividade econômica. Inteligência do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/05. Laudo técnico

elaborado pelo Administrador Judicial que atesta a imprescindibilidade do destravamento dos

valores retidos ao cumprimento do programa recuperatório. Impositiva ponderação dos

interesses conflitantes que conduz à necessária prevalência, por ora, do objetivo prioritário da

legislação regente sobre a pretensão da Agravante quanto à imediata satisfação de seu

crédito. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Manutenção da decisão agravada que

se impõe. Negativa de seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2015.8.19.0000 - RELATOR: DES. SÉRGIO

NOGUEIRA DE AZEREDO - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL - JULGAMENTO: 24/02/2016)

 

LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍVEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS

N.º 58 E N.º 59 DESTE TRIBUNAL. 1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não

se submete ao processo de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de

propriedade fiduciária, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária. 2. Este Tribunal,

em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação do STJ, adotando o

entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "trava bancária" pela instituição





financeira para reconhecer que a apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado

como garantia do empréstimo poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento da agravada,

residindo neste ponto o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a

empresa. 3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava bancária,

a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso e movimentação

de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VALEC. 4. A decisão

agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é teratológica e deve ser

mantida com fundamento nas súmulas n.º 58 e n.º 59 deste Tribunal. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. ART.557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0025957-76.2015.8.19.0000 - DES. CARLOS AZEREDO

DE ARAUJO - NONA CÂMARA CIVEL - Julgamento: 09/06/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE PROCESSAMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITO EM GARANTIA. "TRAVA

BANCÁRIA". VIABILIDADE DA EMPRESA. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. 1)

Pretende a sociedade recorrida obter providência de natureza cautelar que lhe assegure capital

de giro necessário para honrar o cumprimento das suas obrigações sociais, sobretudo aquelas

decorrentes da folha de pagamento de seus empregados, até que seja deferido o seu pedido

de processamento de recuperação judicial, declarando-se como empresa economicamente

viável, uma vez que presta serviço relevante para o êxito do projeto de exploração do pré-sal

pela Petrobrás. 2) A prova documental carreada para os autos, consistente no contrato firmado

pela Petrobrás com a agravante para prestação de serviços técnicos de suporte à atividade de

exploração petrolífera parece revelar, em um primeiro momento, a importância social da

contribuição da recorrente para a economia nacional e para o crescimento de emprego no país.

3) Os balanços patrimoniais da recorrida sugerem que esta vivencia uma crise econômico-

financeira, a qual, entretanto, não se espargiu, ao menos até o presente momento, para a sua

órbita patrimonial, sendo prematuro concluir, sobretudo em sede de sumária cognição, pela sua

inviabilidade, especialmente considerando a magnitude de seu ativo empresarial acumulado ao

longo dos exercícios de 2010 a 2013. 4) Assim, ao menos em tese, a utilização do mecanismo

da "trava bancária" pela instituição financeira agravante, com a apropriação integral do

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo, poderia constituir entrave ao

êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in reverso

irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 5) As questões envolvendo a submissão

dos créditos oriundos da "trava bancária" à recuperação judicial, por força do §3º do art. 49, da

Lei nº 11.101/05, e a real natureza do contrato de cessão fiduciária de recebíveis do devedor

em favor das instituições financeiras como garantia de empréstimo constituem temáticas assaz

divergentes, a respeito das quais haverá oportuna e aprofundada discussão nos autos da ação

principal, caso porventura venha a ser deferida a pretendida recuperação judicial. 6) Ademais,

os valores mensais das prestações estabelecidas em favor do banco agravante não se revelam

aptos, por si só, a fazer frente ao total da folha de pagamento mensal da agravada, o que

decerto também ocorre em relação aos contratos firmados por esta última com as demais

instituições financeiras. 7) Nesse cenário, a medida que, ao menos por ora, melhor se





compatibiliza com o estágio embrionário em que se encontra o processo consiste em manter a

restrição imposta à instituição financeira pela decisão recorrida, porém, limitada à metade do

percentual de recebíveis estabelecido no contrato de cessão fiduciária em garantia, permitindo,

assim, à recorrida o livre acesso e movimentação de parte dos respectivos valores. 8) Recurso

ao qual se dá parcial provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0004498-

52.2014.8.19.0000 - DES. HELENO RIBEIRO P NUNES - QUINTA CÂMARA CIVEL -

Julgamento: 25/02/2014)

 

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para que o Oliveira Trust volte a instruir o

Banco Santander a liberar os valores solicitados pelas Recuperandas, nos exatos termos do

PRJ, tornando sem efeito a notificação enviada pela CEF, determinando, ainda, que o Banco

Santander se abstenha de bloquear quaisquer valores na Conta Centralizadora e/ou nas

Contas Vinculadas das recuperandas, em razão do suposto inadimplemento comunicado pela

CEF.

 

               Expeçam-se mandados de intimação para o Banco Santander e para o Agente de

Garantias Oliveira Trust, que deverão ser cumpridos por Oficial de Justiça de plantão, com

urgência, para o imediato cumprimento desta decisão, cujos endereços deverão ser fornecidos

pelas Recuperandas. Poderá, se possível e eficiente, as recuperandas levarem em mãos a

presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre todo o ocorrido.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial






